
CoNTRATO 20250134
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4I24

"ftrRN10 DE CIONTR.\TO QUE FAZE\J F-NTRF
SI A SECRE'IARIA D() G;\IIINETF. DO
PREI--EII'O F. ;\ F.NlPRl-lS,A T N I\,IAIA JLINIOTT

O(A) Gabinete do Prefeito, com sede no(a) Av: Bezerra de Mcncscs, 3 50, Ccntro, Jaguaribara/CE,
CEP: 63.490-000, insclito(a) no CNPJ/I\4F sob o 07.442.9 81/0001-76, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) Empresa T N MATA JUNIOR, inscrito(a) no CNPJ/MF N'
23.905.067/0001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126, CASTANIIAO,
Alto Santo / CE, - CEP: 62.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste âto representada
pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR, pofiador(a) do CPF,MF N' 064.015.743-
21, tendo em vista o que consta no Processo n' 29040004124 e em observância às disposiçôes da
Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Delesa do Consumiclor, resolven't
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente r1o Pregão Eletrônico n'2024072501PERP,
mediante as cláusulas e condições a seguir cnúrciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. - DO OBJETO
1,1. O objero do presente insnurncnro ó a AQUISfÇÀO DE N4ATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZ]NHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARTA DO GABINETE DO PREFEITO DO I\,{L]NICIPIO DE JAGUARIBALA-CE..
conforne especificações técnicas e nas condições estabelecicias no Termo de Referência.

i ,2, Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃO MARCÀ UND QTD V. UNIT V. TOTAL

sACo PApa Llxo 5oL PCT cio LIMpLAST pacorê 5s.o 2s0 r4.,oo
I] NID

§ACO. plasrjco pârâ lixo. para âcondiciondnsnio de res;duos dolliciliâÉs (residlos geral ou oisürâdo ou c0nlâminâdô lao Pdsivel de

sepa,âeô) clâssc I. cnr r6ina termôplasli.. viÍgcm ou rcciclada, lálgx1rá dc 6l cn, podcndo va ar' 'ri 1.0 co. drM sirimâ dc iio cm.

capacidade nominalpàrà 50 lnrôs,, m cor cinza. Embàlagem: pacor. conr l0 unidados. A embalagcm dcv.B inf.rh"r; nr ., dô tzhricârtc.

dimensoes do saco. queridadc c os dizeres "íranler fora do alcance de Úiancas". üso dclusivo para lixo" e'saco hao adequdo a conteúos

leriiraúoí,. O !ruduto devúa eretrder Nonnas ABNT NBR 919I e sobreludo no que diz respeito aos nrer.Íj.( rê êi§,nr ,rúdiciÕnãn1.rto

medidas. resisreícia xo levelrarcnto. resisrencià â queda livre, ve.ificacao dâ êíanqueidade. resisLencja de filmes â perf,(acao estatica.

dctcf,ninacaô da câpacidade volumcxi.s e vedncacao dã üansparociâ e a Resolucao CONAMA 2?5 de 25/01/2001

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

DESTNFEÍANrE 2ooo M. J*:lJ! unia"au aoo 4,4e 3se2o

Dcsibfcrantcdc uso gerâI, com açào d.sodonzoe e bácEricida. fêgránciN divc6as. embalasêú piástica dc 2000m1, com dlla de fabricaçào c
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ESCovA p/sANtTÁnro roeToe unidade to o 4.5o

ESCOVA para limpezâde vdso sa tario, em rlyloú . Enbà]ásenr com dados de idenÍiflcacáo do produro e meca do làbricanre

VASSOURA DE PALIIO DE COCO N,1IL CHEIROS

vASSoURA DE pALITo DE côco MEDINDo 50cM

5l

tot

4A AA

coP-o DESCAÊTAVEL 2oo ML pcr 
FoNpLAST pacote r7o.o 4,i5 705,50a tôô

COIO, descâtavel, calacidad. 200 ml, cm poli$incno bru1co. íâo to)iico. coü i'isos c salicncia na borda. peso do copo dcvcra sú igual o!
supeÍior a 72 gramas e de acordo .om nornã NBR 1 4.865. bnbalagem acondicjorados em sacos plasricôs coir I 00 lnidades cadâ. contendo

nonle do íabricante e qnmtidade.

PFATO DESCARTAVEL RASO 2]CM
paCOTE C/toLNtD -JNDI aqT P'' 1re 5E ) ]99 lO9'45

PRATO. eh plasrim. Eso. descanarel, diafleüo 2l ch. oom va.iâcao de-r'- I cm. Embalagem: pacoie com l0 úridadeí. com dados d.
identiflcacao do prodnto e marca.io labricaÍre

pApEL ToALHA, pcr. c/02 uNrD S.?Eit pacote

?qreltoàlha. pâcorec?02rolos contendo 50 toalhas de napel iolhadupla cada.

1.4 12 0c

45a

6l

95

9',/
ARO|''IATLZADOR El'4 spRAY 4oo pirRoaR unidade 2s.o 9,64 24t,aoML

AROMATIZÁDOR de ar tara ambiflIe, enr fonna de aeroso!, fngrancia agrudavel, íao conllndo CFc-Clo.oÍ1uor.aràonato. dupla acao.

E!úalasem:com 400 ml. conteído o rcme do fabricante. data de labricàcao e p.a2{, devalidde. e Registrc no Ministerio da Saude.

ÍALHER DESCARTAVEL P/
REFETÇÀO Ttpo coLHER c/ pLAzApEL pacore ts.o 3,oo 45,oo
50UND
COLHER, pan releição, de\caúavel. enr plaíico, coDprimenlo l: cm. com ra'iacào de +! I cm, cor breca. Embalagem: pacore com 50

unidades. cor! dêdos de idenllfrcàcão do prodnto e màNa do fâbricanre.

LUSTRA MóvEls 2oo ML PEROBA unidade to.o 6,50 65,00

LUS'aRA-MOVET-, a basÉ de silicone, pe,tune suâ!e. àcao de secagetrr npidâ. EnrbÀlagenl: Aâsco plasdco de 200,n1. com dadôs de

idetrtificacaodoproduro,marcadofabica.ao.dâlâdeijn.acâoerEzodevâlidade.

ESPANADOR DEÍUCUIV NoMo MIX Unidade 5.0

ESPANADOR DE TUCI]I,I COM CABO DE MADE]RA. MEDINDO ÀPROXIMADAMENTE 4OC]\{

l,1l rtr 60 l3,oo

1.3. São instrumento que vinculam esta côntratação, independentemente de transcrição:

1 ,3.1 . O Termo de Referêncta;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3, A proposta do CONTRATADO; c

1.3.4. Eventuais anexos dos rlocumentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo dc vigência da contratação ó até 31 de dezembro de 2025, cortados da data de

assinatura do contrato, na foma do art. 105 daLein'14.133, de2021, podendo ser pronogável
conforms o aft. 107 daLei n" 14.'I33, cle 2021.

Centro Ádninistdtito Potci'to Miia
Ár. Be.,et1a tle Llehei.es, 3 5 0 -Centto- Jttt aíihrÍa- Ceúà-CEP: Í'3.49A-000 ' Tcle|b e88-35ó8.4534

T N MÀIÀ
JUNtoR:2390uGnq*,ú0,!
5067000170 D6rs6

Estado do Ceará

400



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

2.1 .1. O prazo de vigência será automaticnr.nente prorrogado, inclependentenlente de termo
aditivo, quando o objcto não for concluído no período finrado acima. rcssalvadas as providôncias
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.l. Os tcrmos cm rclação ao regimc de cxecuçào contlafual, do rnodelo de gestão, assirn corno
os plazos e condiçôes de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃo
4. l. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da conÍrataçào é de R$ 1.972,15 (mil, novecentos e setenta e dois reais e quinze
centavos)

5.2. No valor acima estão ülcluídas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas decomerrtes da
execução do objcto, inclusivc tributos e/ou impostos, cncâÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administl'ação, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.
5.3. O valor acima é mcmmentc estimativo. de forma quc os pagamentos dcvidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivanrente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele ret-erentes encontlaur-se
dcfinidos no Tenno tle Refcrôncia, ancxo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialrnente contratados são fixos e imeajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçameíto cstimado.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indrce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocofl'ôncia da anualidade.

7.3. Nos rcajustes subscquentes ao prinreiro, o intcrregno mínimo de I (Lun) ano scrá contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamcnto, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnpoftância calculada pela última variação conhecida, liqurdando a

diferença correspondentc tâo logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas ai'erições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para teajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s),
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamenlo veúa(m) a ser extinto(s) ou de

ue
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qualquer lonra nào possa(rn) rnais scr tttilizado(s), scrá(ào) adotado(s), cnr substituição, o(s) q

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçào então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo indice
oficial. para reajustamcnto do preço do valor rctnancsccnte, por meio de tcnno aditivo.
7.8. O reajuste seú realizado por apostilanrento.
7.9. Será petmitido a repactuaÇão de preço para restabelecer o equilíbrio econômico -financeilo
inicral do contrato cm caso dc força rnaior, caso loftuito ou fato do p ncipc ou em dcconôncia dc
fàtos it.nprevisíveis ou ptevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizerrr a execuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
cstabclecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o conh'ato e scus ancxos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍêrência:
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍtitos ou incoreções verificadas
rro objcto fonrccido, para quc seja por cle substituído, reparado ou corigido, no toLal ou em pârte,
às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cunrprimcnto das obrigações pclo
CONTRATADOT
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execuçâo do objcto, para cfeito dc Iiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confornre o art. 143 da Lei n'
14. 133, de 2021 ;

8.1.6. E letuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, foma e condições estabelecidos no prescnte Confato;
ti. I.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgào de representação judicial a Proculadoria do Muuicípio para adoçào das

me didas cabíveis quando do descunrprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1 .8.1 . Explicitamcnte emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e rcclamações rclacionadas à
execução do plesente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestalnente
impefiinentes, rnemmente protelatórios ou de rrenhum i,rteresse para a boa execuçào do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do píotocolo, a Adrninistraçào
terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a promogação u')otivadâ por igual período.

[i.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico -ftnanceit'o

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os cmitcntes das garantias quanto ao início dc processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2, A Administração não responderá pot quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda qr"re vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tcrceiros em dccorôncia de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NO\A - DAS OBRIGAÇÕES DO CO\TRATADO

CPntto Adnhis otito Pnftino Maia
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assutrindo como exclusivamcnte seus os riscos e as despesas decomentes da boa c perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1 . 1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decotrentes do objeto, de acortlo com os afiigos 1 2,
13 e 1'7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo rie 02 (dois) dias que anrecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou inÍbrmação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n
14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paúc,
no prazo fixado pelo hscal do contrato, os bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou
incomeções resultantcs da execução ou dos materiais enrpregados;
9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Admrnistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contrâtual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corespondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando nào for possível a verrficação da regrrlariclade no Sistema de Cadastlo de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entÍegar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova rle regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cert'idões qüe comprovem a regularidade perânte a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cerlidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Cerlidão Negativa dc Dóbitos Tlabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Cedidões clue comprovem a regularidacle perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprilnento cle todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais pÍevistas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade âo contratante e não poderá olerar o objeto do contrato;

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) holas, qualquer ocomêucia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividacle que não esteja sendo

cxecutada de acordo com a boa técuica ou que ponha em risco a segurança de pcssoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do coní'ato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualificação, na

licitação;
9.1 . 1 I . Cumprir, dur ante todo o pedodo de execução do contrato, a reserva de caÍgos previst

1ei para pcssoa corn deficiência, pala reabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz,

como as Íeservas cle cargos pt evistas na legislação (art. 1 1 6 cla Lei n' 14. 133, de 2021);
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ct-.itrsuLr pÍ-crlr,r - DA GARANTI.I oE trscuc.ro
l{}.1. Nào har,crá r'xisônciil ric -sar-antir rol}tratual da crccuciirt .

CLÁUSULA DÉCIMA PRINIEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÓES
ADMINISTRATIVAS
1 1 , 1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021., quais sejam:
a) Der causa à inexecução pareial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total do contrato;

cl) Enscjar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contmtação sem nrotivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar cleclaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do confato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. j'da Lei n" 12.846, de 1' de agosro de 2013.

1 1.2. Scrão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as scgriintes
sanções;

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempÍe qlre não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (§2' do ar1. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);

1 1.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

do subitem acima deste Tetmo de Contrato, sempre que não se justificar a in.rposiçào

de penalidade rnais grave (§4' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Deciaração de rnidoneidade para iicitar ou contÍatar, qüe impedirá o responsável de licitar
ou contmtar no âmbito da Administração Pública direta e indileta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos c nráximo de 6 (scis) anos, nos casos dos sub'itens "e" a "h",
bem conro nos demais casos que justiÍlquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do afi.
l5ó da Lei rr" 14. l13, de 2021).

Prefeitura Municipal
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9.1.12. Comprovar se for o câso, a reserva de cârgos a que se refere a clâusu1a acima, no prazo
firado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refcridas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9-1.13. Guardar srgilo sobre todas as infonaações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
nomras de segurança do CONTR-ATANTE;
9.1.15. Apresentar Íicha técnica do produto, ou laudo téc.nico, ou certificação ou outro documento
que veúa a ser solicrtado pelo CONTRATANTE.
9.1 , 1 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, par-a análisc e aprovaçào,
quaisquer mudauças nos métodos executivos que fuj arl às especificações do Termo de Rel-erência
e demais documentos da contl'atacão.
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I 1.2.4. Multa:
).1.2.4.1. Moratór'ia de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inarlimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
l1 .2.4.1.1. O atraso superior a 30 (tÍintâ) dias autoriza a Atlministr^ação a promover a r escisão c1o

contrato por descumprimento ou cumprimento iregular de suas c1áusulas, confome dispõe o
inciso I clo art. 137 daLer n" 14.133, de2021.
11.7.4-2. Compensatóra de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Termo de contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9. do art. 156 da Lei
n'14.133, de 2021).
1 1.4, Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicaclas clrmuiativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 1 .4. L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intin,ação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);
'I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devrdo pclo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada juclicialmente (§ 8. do art. 156 da
Lei n' 14.133, de 2021');

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança jirdicial, a multa poderá ser recollrida
administrativamente no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar cla data tlo recebimento da
comunicação cnviada pela autoridadc competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7o do art. 156 daLci n" 14.133, de2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo aúrrinistrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruando-se o procedimento previsto no
capul e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, dc 2021,para as penalidadcs de impedimento dc
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para hcitar ou contratar.
1 1 .7. Na ap|cação das sanções serão considerados (§ 1" do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):
I 1,7.1. A natlueza e a gravidade da inflação cometida;
1 1 .7.2. As peculiaridades do caso concreto;
i1.7.3. Às circunstâncias agrâvantes ô11 atenuantes;

1 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. ImplantaÇão ou o apelfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstôs como infi'ações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Adrninistração Pública que também sejam tipifrcailos como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados corjuntarnenre, nos mesmos autos,
observados o rito ptocedirnental e autoddade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);

1 1.9. A persor.raliclade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou parâ prôvocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos
das sanções apiicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus adrninistradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessor a ou à enrpresa do mesnro ranro com rclaçào
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de coligaçào ou conlrole, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditóno. a ampla defesa e a obrigatoriedade de auálise jurídica prévia (art. 160 ila
Lei n" 14.133, de 2021);
1 1.10. O CONTRATANTE deveú, ro ptazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçào da sanção, informar e rnanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (ceis) e no
cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no ânrbito do poder Executivo
Federal (art. 16i da Lei n" 14.133, de 202i).
1 1 .1 I . As sanções dc impedimento dc licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar"
or confatar são passíveis de teabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133, de2021.
1 1. 12. Os débitos do contratado paía com a AdmjnlstÍação CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos etr divida ativa, poderão ser compensados,
total ou palcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contÍato ou de outros contratos aúninistrativos qrie o conlratado possua com o mesmo órgào ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pafies, ainda que isso
ocotra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogacla até
a conclusão do objeto, caso eú1 que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administralrvas; c

12.3.2. Podcrá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotma as medidas
admttidas em lei para a continriidâde da execução conü'atual.
12.4. O contrato pocle ser ertinto antes de cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes dô
prazo nele firado, por algum dos motivos previstos no arligo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem
como amigavelmcntc, asscgurados o contraditório e a arnpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicamrse também os artigos 13 8 e i 3 9 da Lei n" 14.133, de 2021.
1,2.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da finaliclade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidadc dc concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçào ímplicar mudança da pessoa jurídica corltratada. deverá ser fomalizado
termo aditivo pala altelação subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente crunpridos;

I2.5.2. Relacão dos pagamentos já efetuados e arncla devrdos;

12.5,3. Tndenizacões e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o rcconhecimcnto do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em clue será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decortentes cla presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamcnto, na dotação 0201.04.122.0002.2.003 - Gestâo e Manut. das Ativ. do
Gabinete do Prefeito, RS 1.112,20 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo,
Material cie Limpeza e Produtos dc Higicnização, R$ 750,50 no clcmcnto dc dcspcsa 33903021:
Material de Cionsumo, Material de Copa e Cozinha, R$ 109,45 no elen-rento de despesa 33903015:
Material de Consumo, Material para Festividades e Homenagens;
13.2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectivâ e liberação dos créditos colrespondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ - DoS CÀSoS oMIsSoS
14.1. Os casos or.r.rissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas fedelais aplicáveis c, subsidradamente , scgundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, cle 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

pnncípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS AITERAÇÕES
15.1. Eventuais alteraçõcs conlratuais rcgcr-se-ão pela disciplina rlos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.13 3, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas rlesmas contlições contratuais, os acréscimos
ou suprcssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por ccnto) do valot
inicial atualizaclo do contrato.
15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizados por simples
apostila, dispensada a celebtaçào de termo aditivo, na forma do at1. I 3 6 da Lei n' 14.1 3 3, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
I 6.I . hrcumbirá ao CONTI{ATANTE provrdenciar a publicação deste instrumento no Poflal
Nacional de Contratações Prirblicas (PNCP), na lorma prevista no aú.94 da Lei n' 12t.133, de

2021, bem como disponibilizal este Temo de ContÍato no sítio oÍiciai do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (intemet), etr atenção ao rS2'do at. 8" da Lei n'
12.527, de 2011, clc o inciso V do §3' do art. 7u do Decreto n' 7.724, çle 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os 1itígios que decorerem da

execução deste Termo cie Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confortne § 1o

r1o art. 92 da Lei n'' 14.133. de 2021.

JACUARIBARA/CE, 06 de fevereiro de 2025
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FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS

Responsável legal da CONTRATANTE
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